








Prefeitura da Estância Hidromineral de Poá
ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DA FAZENDA
DIVISÃO DE TRIBUTOS MOBILIÁRIOS

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MOBILIÁRIOS Nro: 1159/2022

Inscrição Municipal : 000000000038835

Razão Social / Nome : ARS REFEICOES E SERVICOS LTDA

CNPJ/CPF : 01.841.164/0001-04
I.E / R.G :  546.123.058.114
Processo Abertura: 13385/2008 e Data: 01/11/2008
Situação : ATIVO

Endereço : RUA BATUIRA, 290 VILA SOPRETER POÁ CEP: 08562-100

Atividade : FORNEC.ALIM.PREP.P/EMPRESAS.E COM.CESTA BAS.E
DEM.C/CONTRATO

Certidão emitida em conformidade com A LEI MUNICIPAL Nº 3.399/2009 de 17 de dezembro de 2009
regulamentada pelo Decreto nº 5.715/2010 de 06 abril de 2010. E sua validade é de 60 dias após a data da
emissão..

        Ressalvado o direito da Fazenda Municipal cobrar qualquer dívida de

responsabilidade do contribuinte acima qualificado, que vier a ser apurada, mesmo

referente ao período compreendido nesta CERTIDÃO.

A Divisão de Tributos Mobiliários, CERTIFICA QUE NÃO CONSTAM, até a presente

data, débitos relativos ao  Contribuinte em questão.

CERTIDÃO EMITIDA NO DIA 09/09/2022 às 13:35:05 horas.

A veracidade desta certidão está condicionada à verificação de sua cópia original na Internet, no
endereço http://www.poa.sp.gov.br

Número de controle : bc20e56646fce8b67b93222d6941c5ce
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 01.841.164/0001-04
Razão Social:ARS REFEIÇOES E SERVICOS LTDA
Endereço: R BATUIRA 290 / VILA SOPRETER / POA / SP / 08562-100

 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:22/09/2022 a 21/10/2022 
 
Certificação Número: 2022092204075031890287

Informação obtida em 30/09/2022 14:33:30

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ARS REFEICOES E SERVICOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 01.841.164/0001-04
Certidão nº: 29750599/2022
Expedição: 09/09/2022, às 13:36:54
Validade: 08/03/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que ARS REFEICOES E SERVICOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 01.841.164/0001-04, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
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Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br




